
Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 190, p. 325-382, jul./set. 2009344

Apenas para reforçar o afirmado: mesmo que a defesa
alegue que o réu agiu ao abrigo da legítima defesa e, alter-
nativamente, que não lhe era exigível, naquelas circunstân-
cias, uma conduta diversa, deverá o juiz formular um único
quesito: o jurado absolve o acusado? Apenas isso, nada
mais.
Qualquer que seja a tese defensiva, abrangida ou não pelo
3º quesito, sempre deverá o juiz formular esse quesito
genérico da absolvição. É, pois, um quesito obrigatório
(Direito processual penal e sua conformidade constitucional,
Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2009, v. 2, p. 295-296).

In casu, o Magistrado a quo englobou as teses de
legítima defesa e inexigibilidade de conduta diversa no
quesito 4, ou seja, aquele envolvendo a absolvição, e,
ainda, a tese do homicídio privilegiado no quesito 5,
especificamente criado para esse fim. Tudo, repito, con-
forme determinação legal e orientação doutrinária.

Em sendo assim, rejeito a preliminar.
4 - Mérito.
No mérito, tenho que o constitucional princípio da

soberania dos veredictos que rege a atuação do Tribunal
popular, embora não seja absoluto, impede uma inter-
ferência da jurisdição superior no âmbito da apreciação
da matéria pelo Conselho de Sentença, ensejando a
possibilidade de submeter o réu a novo julgamento
somente quando se vislumbrar erro grave na apreciação
do conjunto probatório, o que pode, inclusive, caracteri-
zar a perplexidade do corpo de jurados na resposta aos
quesitos formulados.

Assim, a submissão do acusado a novo julgamen-
to por reconhecimento de decisão manifestamente con-
trária à prova dos autos, deve ser pautada pelos mesmos
critérios adotados para o deferimento de Revisão
Criminal proposta com idêntico argumento de moti-
vação: apenas quando reconhecido grave erro, fático ou
de direito, na apreciação da quaestio.

Do exposto, entendo que o pleito defensivo não
deve ser atendido.

As versões da legítima defesa e inexigibilidade de
conduta diversa, ora defendidas, não foram acatadas
pelos jurados. Não se pode dizer, de acordo com a
prova dos autos, que a resposta ao quesito formulado foi
absurda, totalmente desconectada com o conjunto pro-
batório.

A rejeição, pelos jurados, das teses defensivas tam-
bém encontra amplo lastro probatório.

O acusado, em plenário, confessou que a exe-
cução da vítima se deu por desentendimento envolvendo
droga, e não, necessariamente, por força das ameaças
sofridas (f. 284/285).

A testemunha Baltazar, em Juízo, confirmou que
minutos antes do ocorrido conversava com a vítima, e
que a atuação do apelado foi súbita e rápida, pegando,
portanto, Carlos Roberto despreparado. Alegou, tam-
bém, que o recorrente ainda efetuou alguns disparos
com a vítima já deitada (f. 144).

Por essa descrição e pela narrativa do réu, é pos-
sível afirmar que os disparos não consubstanciaram
emprego moderado de meio necessário para repelir
agressão atual ou iminente, tampouco se postou como o
único meio de fazer cessar as supostas ameaças que
vinha sofrendo. Lembro, mais uma vez, que a vítima no
momento dos fatos não ameaçava o réu, mas sim con-
versava com a testemunha Baltazar.

A pretendida atuação justificada do réu, portanto,
não encontra respaldo nos autos. Ademais, a partir des-
ses elementos probatórios destacados, é possível afirmar
que não há qualquer equívoco no entendimento exarado
pelos jurados. Não se pode dizer que a decisão está em
desarmonia, dissonância, com o conjunto probatório. Ao
contrário, o que se pode afirmar é que o caderno proces-
sual não permite concluir pela atuação em legítima defe-
sa, ainda que putativa, ou mesmo pela inexigibilidade de
conduta diversa.

Não se verificando que a decisão colhida pelo
Conselho de Sentença, órgão incumbido constitucional-
mente de apreciar os crimes dolosos contra a vida, este-
ja em dissonância com a prova dos autos, não há como
acolher o pleito defensivo para anular o julgamento.

5 - Conclusão.
Com essas considerações, rejeito a preliminar

defensiva e nego provimento ao recurso do apelante.
É como voto.
Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MARIA CELESTE PORTO e PEDRO VERGARA.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR DA DEFESA E
NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Estelionato - Tipificação - Faturas de energia
elétrica - Recebimento sem autorização -

Ausência de repasse dos valores - Indução dos
consumidores em erro - Obtenção de vantagem

ilícita -  Prejuízo alheio - Dolo configurado - Crime
caracterizado - Circunstâncias judiciais desfa-

voráveis - Pena-base - Redução - Impossibilidade
- Pena privativa de liberdade - Substituição -

Inviabilidade

Ementa: Apelação criminal. Estelionatos em con-
tinuidade delitiva. Autoria e materialidade comprovadas.
Dolo configurado. Condenação mantida. Dosimetria.
Redução das penas-base. Impossibilidade. Circuns-
tâncias judiciais desfavoráveis. Substituição da pena 
privativa de liberdade por restritivas de direitos. Inde-
ferimento.
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- A conduta típica do crime de estelionato é obter van-
tagem ilícita em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo
alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer
outro meio fraudulento.

- Assim, comete o crime de estelionato o agente que
recebe em seu estabelecimento comercial, sem a devida
autorização, pagamento de faturas de energia elétrica,
deixando de repassar os valores correspondentes à
prestadora do serviço, deixando os consumidores em
situação de inadimplência e ensejando a interrupção do
fornecimento de energia. 

- A existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis
obsta a fixação das penas-base no valor mínimo legal.

- Revela-se inviável a substituição da pena privativa de
liberdade por restritivas de direitos na hipótese em que as
circunstâncias do crime e a culpabilidade do agente indi-
carem que a substituição não será suficiente. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  NN°°  11..00110055..0044..111188778888--88//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  GGoovveerrnnaaddoorr  VVaallaaddaarreess  --  AAppeellaannttee::  JJeerreemmiiaass
AArraaúújjoo  --  AAppeellaaddoo::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass
GGeerraaiiss  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  RREENNAATTOO  MMAARRTTIINNSS  JJAACCOOBB

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 6 de agosto de 2009. - Renato
Martins Jacob - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. RENATO MARTINS JACOB - Cuida-se de
recurso de apelação interposto por Jeremias Araújo em
face da r. sentença de f. 273/276, que, nos autos da
ação penal intentada pelo Ministério Público do Estado
de Minas Gerais, julgou procedente a pretensão punitiva
estatal para condenar o acusado, ora recorrente, como
incurso nas sanções do art. 171, caput, por 72 (setenta
e duas) vezes, na forma do art. 71, ambos do Código
Penal, fixando-lhe as penas definitivas de 2 (dois) anos e
6 (seis) meses de reclusão, no regime aberto, e 30 (trin-
ta) dias-multa, no valor mínimo legal, indeferida a subs-
tituição da pena carcerária por restritivas de direitos. 

Nas razões de f. 279/281, o apelante assevera que
havia feito um acordo com a empresa denominada
“PAR”, que tinha “autorização para dar quitação nos
recibos durante o processo”. 

Prossegue afirmando que os depoimentos “não
confirmam, definitivamente, a autoria do fato”, uma vez
que “nenhuma das testemunhas conhece o sentenciado”. 

Após tecer tais considerações, pede a redução das
penas para o mínimo legal, bem como a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 

Contrariedade deduzida às f. 294/297, oportu-
nidade em que o ilustre Promotor de Justiça oficiante, Dr.
César Yoshikawa, rebate as teses defensivas e pugna
pela manutenção da r. sentença hostilizada. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-
se às f. 301/305, opinando pelo desprovimento do
apelo. 

Esse, resumidamente, é o relatório. 
A denúncia foi recebida em 02.03.2005 (f. 130-v.),

ao passo que a r. sentença condenatória foi publicada
em 24.09.2008 (f. 276-v.). 

Conheço do recurso, visto que presentes os pressu-
postos de admissibilidade. 

Inicialmente, em sede preliminar, em atenção à
manifestação do ilustre Procurador de Justiça oficiante,
Dr. Marcial Vieira de Souza, registro que, realmente, não
há que se cogitar em nulidade da sentença em face da
ausência de individualização da pena dos 72 (setenta e
dois) crimes de estelionato pelos quais o apelante se viu
condenado, uma vez que foram praticados nas mesmas
condições de tempo, lugar e maneira de execução. 

A propósito:

Criminal. HC. Roubos qualificados. Continuidade delitiva.
Aplicação da pena. Concurso de agentes. Pena-base comum
a todos. Nulidade verificada. Exasperação da pena-base.
Circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal consi-
deradas negativamente. Ausência de análise concreta.
Ordem parcialmente concedida. I - Tratando-se de delitos
iguais, praticados nas mesmas condições de tempo lugar e
maneira de execução, em continuidade delitiva, não é
necessário definir a pena-base de cada um, separadamente.
II - Havendo concurso de agentes, a análise das circunstân-
cias judiciais do art. 59 do CP deve ser individualizada para
cada co-réu. Precedentes (HC 39357/RJ, Rel. Ministro Gilson
Dipp, Quinta Turma, julgado em 18.08.2005, DJ de
19.09.2005, p. 355). 

Dessarte, inexistindo nulidade a ser declarada,
passa-se à análise do mérito recursal. 

O apelante foi denunciado e, posteriormente, con-
denado por infração ao art. 171, caput, por 72 (setenta
e duas) vezes, na forma do art. 71, ambos do Código
Penal, porque, dos meses de junho de 2003 a maio de
2004, obteve para si vantagem ilícita em prejuízo de
diversos consumidores da Companhia Energética de
Minas Gerais, bem como da referida entidade de econo-
mia mista, tendo utilizado sua “casa lotérica”, situada no
Mercado Municipal de Governador Valadares/MG, para
realizar quitações fraudulentas de faturas de energia
elétrica. 
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Segundo a inicial acusatória, o denunciado, após
receber os valores correspondentes às contas de energia
elétrica, retinha-os em seu proveito, deixando os con-
sumidores em situação de inadimplência, sujeitos ao
corte do serviço de energia elétrica, causando prejuízo à
própria Cemig, que não recebeu os valores das contas
pagas. 

Analisando os argumentos recursais à luz dos ele-
mentos probatórios carreados para o bojo dos autos,
forçoso concluir pela manutenção do r. decisum hos-
tilizado, rogata venia. 

A materialidade delitiva é incontroversa e encontra-
se consubstanciada nos documentos de f. 14/14, 17,
29/54, 62/103, 108/127 e 138/184. 

A autoria é inconteste, sendo certo que o apelante
confessou, em ambas as fases da persecução penal, que
recebia os valores em sua casa lotérica, ressaltando,
contudo, não ter auferido vantagem ilícita, porquanto
“todas as contas eram repassadas para estabelecimentos
credenciados”. 

Tal versão não se afigura crível. 
Com efeito, os elementos de convicção apontam

que o réu induziu em erro os consumidores, agindo
como se fosse credenciado junto à Cemig para receber
os valores correspondentes às faturas de consumo de
energia elétrica. 

Nesse sentido, o depoimento da testemunha
Alcendino Bastos de Souza, prestado sob o crivo do con-
traditório:

Algumas vezes pagou conta de energia elétrica numa casa
lotérica do mercado municipal; certa vez a Cemig cobrou-
lhe uma conta que já havia pago na dita casa lotérica [...];
que não se lembra do nome da casa lotérica, mas se lembra
de que é a loja nº 55 do mercado [...]; não pagou mais con-
tas na casa lotérica da loja 55 depois de ter sido cobrado em
duplicidade pela Cemig (f. 252). 

A testemunha Rosenildo Ramos Vasconcelos cor-
robora tais declarações:

Trabalha na Cemig; ocorreu de ter sido emitida ordem de
desligamento de fornecimento de energia para alguns con-
sumidores em razão de falta de pagamento e esses consumi-
dores terem procurado a Cemig e comprovado o pagamen-
to através de agência lotérica; foi verificado se tratar do esta-
belecimento comercial pertencente ao réu, que não era cre-
denciado para o recebimento; sabe que funcionários da
Cemig fizeram visitas ao réu para tratarem do assunto, inclu-
sive numa dessas visitas foi lavrado um boletim de ocorrên-
cia (f. 217).

Esclarecedores, ainda, os dizeres de Geraldo
Chaia Salgado: 

[...] foi informado [...] que consumidores teriam corte inde-
vido de fornecimento de energia de suas residências por falta
de pagamento, e que esses mesmos consumidores alegaram

já terem pago as referidas contas na casa lotérica do
Mercado Municipal, de propriedade do Sr. Jeremias Araújo;
que [...] teria sido emitida uma notificação, através de corres-
pondência RC/FE LESTE 873/03, na data de 10.07.2003, e
contatos verbais por diversas vezes, porém, Jeremias não deu
atenção à notificação, continuando a receber as contas
mesmo sem autorização, pois a casa lotérica do mesmo não
é credenciada (f. 25). 

Frise-se, por oportuno, que as alegações defensi-
vas no sentido de que o pagamento das contas era rea-
lizado através de parceria em uma loja autorizada se
encontram isoladas no caderno probatório. 

Por outro lado, ainda que houvesse prova cabal
apontando nesse sentido, resulta absolutamente incoe-
rente a informação de que teria sido extraviado o supos-
to malote contendo as faturas que estariam sendo repas-
sadas ao estabelecimento comercial devidamente cre-
denciado. 

Ora, com a devida vênia, não é crível que o referi-
do malote contivesse faturas correspondentes a todo o
período em que há notícia da prática criminosa - junho
de 2003 a maio de 2004 - de modo que tal alegação
apresenta-se completamente inverossímil. 

Em verdade, a prova dos autos é remansosa em
apontar a autoria, materialidade e tipicidade dos delitos,
de modo que a manutenção da condenação do apelante
pela prática dos 72 (setenta e dois) crimes de esteliona-
to, em continuidade delitiva, é medida de rigor. 

O inconformismo recursal que objetiva a redução
das penas-base não merece respaldo. 

Importante ressaltar que a fixação da pena deve
sempre considerar as balizas estabelecidas no art. 59 do
Código Penal, isto é, o magistrado tem que dosar a pena
atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta
social, à personalidade do agente, aos motivos, às cir-
cunstâncias e consequências do crime, e, derradeira-
mente, ao comportamento da vítima, circunstâncias que,
segundo se depreende do decisum recorrido, foram de-
vidamente sopesadas pelo Juízo Monocrático. 

Mister registrar, ainda, que o sistema trifásico de fi-
xação da pena, ditado pelo artigo 68 do Código Penal,
foi rigorosamente observado pelo douto Juízo a quo. 

As penas-base de cada um dos delitos foram fi-
xadas de maneira prudente e equilibrada em 1 (um) ano
e 9 (nove) meses de reclusão e 21 (vinte e um) dias-
multa, haja vista que o MM. Juiz de Direito reconheceu,
acertadamente, que a culpabilidade do acusado refoge
à normalidade e que as consequências do crime foram
graves. 

Apenas se todas as circunstâncias judiciais forem
favoráveis, tem cabimento a aplicação das penas-base
no mínimo legal. Nesse sentido, pertinente colacionar o
seguinte julgado do Pretório Excelso:

O juiz tem poder discricionário para fixar a pena-base den-
tro dos limites legais, mas este poder não é arbitrário, porque
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o caput do art. 59 do Código Penal estabelece um rol de oito
circunstâncias judiciais que devem orientar a individualiza-
ção da pena-base, de sorte que, quando todos os critérios
são favoráveis ao réu, a pena deve ser aplicada no mínimo
cominado; entretanto, basta que um deles não seja favorá-
vel para que a pena não mais possa ficar no patamar míni-
mo (STF - HC 76.196/GO, 2ª Turma, Rel. Ministro Maurício
Corrêa,  j. em 29.09.1998). 

Logo, não há como reduzir as penas-base. 
O pleito alternativo que intenta a substituição da

pena privativa de liberdade por restritivas de direitos tam-
bém não merece guarida. 

Nos termos do art. 44, III, do Código Penal, substi-
tuição somente será cabível quando a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do
condenado, bem como os motivos e as circunstâncias
indicarem que essa substituição seja suficiente. 

Na hipótese em apreço, entendo que a substituição
não é suficiente para se atingir as finalidades da pena -
prevenção e repressão ao delito -, sobretudo diante do
expressivo número de pessoas lesadas (setenta e duas
vítimas), em cotejo com a elevada culpabilidade do
recorrente, como bem ressaltou o nobre Magistrado de
primeiro grau. 

Dessarte, revela-se inviável a substituição da repri-
menda carcerária por restritivas de direitos. 

Logo, impõe-se a confirmação da r. sentença hos-
tilizada, em consonância com o judicioso parecer minis-
terial. 

Em face do exposto, nego provimento ao recurso. 
Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES HERCULANO RODRIGUES e BEATRIZ PI-
NHEIRO CAIRES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

- O Código Penal, ao prescrever em seu art. 29 que
“quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide
nas penas a este cominadas, na medida de sua culpa-
bilidade”, adotou a teoria monista (ou unitária), no sen-
tido de que o crime é sempre único e indivisível.

- A possibilidade de aplicação da emendatio libelli na
Segunda Instância é assegurada pelo art. 617 do
Código de Processo Penal.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  NN°°  11..00447799..0077..112255993366--66//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  PPaassssooss  --  AAppeellaanntteess::  11ºº))  DDiioonnee  PPaattrriicckk
PPeerreeiirraa,,  22ºº))  OOrrllaannddoo  DDoonniizzeettee  FFrraannççaa  --  AAppeellaaddoo::
MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  --  RReellaattoorr::
DDEESS..  AALLBBEERRTTOO  DDEEOODDAATTOO  NNEETTOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, EM PROVER EM PARTE OS RECURSOS.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2009. - Alberto
Deodato Neto - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ALBERTO DEODATO NETO - Recursos de
apelação interpostos por Dione Patrick Pereira e Orlando
Donizete França contra a sentença de f. 129/136, que os
condenou, o primeiro, como incurso nas sanções do art.
155, § 4º, IV, do CP, às penas de 2 anos e 9 meses de
reclusão, regime semiaberto, e 25 dias-multa, no valor
mínimo legal, e o segundo, como incurso nas sanções
do art. 168, § 1º, III, do CP, às penas definitivas de 1 ano
e 9 meses de reclusão, regime semiaberto (substituída
por duas restritivas de direitos), e 27 dias-multa, no valor
de 1/30 do salário-mínimo.

Narra a denúncia que, no dia 24.01.2007, por
volta das 16h, na Avenida Arlindo Figueiredo, Jardim
Cidade, na cidade de Passos, o segundo apelante, na
condição de motorista da empresa Laticínios Passos,
após combinar com seu sobrinho, o primeiro apelante,
simular um assalto em prejuízo da aludida empresa, diri-
gia o veículo Ford F 4000, cor prata, quando foi abor-
dado pelo comparsa, encapuzado e armado, a quem
repassou uma pochete com o dinheiro (quatro mil e seis-
centos reais, entre dinheiro e cheques).

O assalto simulado foi presenciado por Leandro da
Silva Borges, que estava no veículo juntamente com o
segundo apelante, por ser ajudante de motorista, mas
não tinha conhecimento da farsa.

Intimações regulares, f. 139v. e 165v.
Pleiteia o primeiro apelante, razões de f. 148/149,

a absolvição, em face da insuficiência de provas.

Apropriação indébita - Furto qualificado -
Concurso de pessoas - Confissão espontânea -

Delação - Emendatio libelli - Aplicabilidade -
Diminuição da pena

Ementa: Apelação criminal. Apropriação indébita e furto
qualificado. Autoria comprovada. Delação judicial de
corréu. Prova testemunhal. Aplicação, de ofício, da teo-
ria monista. Emendatio libelli. Definição jurídica diversa.

- A delação judicial de corréu que não se exime de sua
responsabilidade, aliada à prova testemunhal e às
demais provas dos autos, torna certa a autoria do delito.


